
 

 

Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 272, de 19 de dezembro de 2005 
(Lei n° 29, de 19 de dezembro de 2005) 

 
Suplementa Orçamento Fiscal do 
exercício vigente e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, em pleno 
exercício, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, faz saber que o povo do 
Município de São João do Manteninha-MG, via de seus representantes - Vereadores 
da Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica suplementado o Orçamento Fiscal Vigente em R$ 700.000,00 (setecentos 
mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO E EXECUTIVO 5.000,00 

31901102 SUBSÍDIO DO PREFEITO MUNICIPAL 20.000,00 

31901103 SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL 10.000,00 

33901401 DIÁRIAS DE VIAGENS 5.000,00 

33903001 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 3.000,00 

33903038 MATERIAL MANUTENÇÃO VEÍCULO 3.000,00 

33903914 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO VEÍCULO 3.000,00 

 

CONVÉNIO COM POLÍCIA MILITAR 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

33903051 OUTROS MATÉRIAS DE CONSUMO 2.000,00 

33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 5.000,00 

33903967 MANUTENÇÃO DE ACESSO A INTERNET 1.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO E EXECUTIVO 10.000,00 

31901105 SUBSÍDIO DO SECRETARIADO 4.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO - EXECUTIVO 15.000,00 

33504101 CONTRIBUIÇÃO A ASSOLESTE 5.000,00 

33903614 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 2.000,00 

33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 5.000,00 

31900401 PESSOAL CONTRATADO - EXECUTIVO 1.500,00 

31901105 SUBSÍDIO DO SECRETARIADO 4.000,00 
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31901108 PESSOAL EFETIVO - EXECUTIVO 8.000,00 

33901401 DIARIAS DE VIAGENS 2.000,00 

33903501 CONSULTORIA CONTÁBIL - EXECUTIVO 8.000,00 

33903946 SERVIÇOS GRÁFICOS 3.000,00 

33903962 SERVIÇOS BANCARIOS 5.000,00 

31901310 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - EXECUTIVO 20.000,00 

46907101 AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS COM INSS 15.000,00 

46907104 AMORTIZAÇÃO DE OUTRAS DIVIDAS 2.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO E EXECUTIVO 5.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO – EXECUTIVO 12.000,00 

33901401 DIÁRIAS DE VIAGENS 3.000,00 

33903645 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 5.000,00 

33903007 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 3.000,00 

44905201 MAQ. UTENSÍLIOS E EQUIP. DIVERSOS 13.633,27 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO E EXECUTIVO 8.000,00 

31900402 PESSOAL CONTRATADO – PROFESSORES 30.000,00 

31901106 PESSOAL EFETIVO – PROFESSORES 30.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO – EXECUTIVO 10.000,00 

33903051 OUTROS MATERIAIS CONSUMO 2.000,00 

33903927 SERVIÇOS ENERGIA ELÉTRICA 1.500,00 

33903928 SERVIÇO ÁGUA E ESGOTO 1.500,00 

33903645 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 2.000,00 

  

TRANSPORTE ESCOLAR 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO E EXECUTIVO 5.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO – EXECUTIVO 5.000,00 

33903001 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

10.000,00 

33903038 MATERIAL MANUTENÇÃO VEÍCULO 5.000,00 

33903634 FRETES E TRANSPORTE DE ENCOMENDAS 30.000,00 

33903645 OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 3.000,00 
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33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 3.000,00 

33903914 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO VEÍCULO 3.000,00 

31901310 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – EXECUTIVO 20.000,00 

33901801 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A 
ESTUDANTES 

2.000,00 

31900401 PESSOA CONTRATADO – EXECUTIVO 4.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO – EXECUTIVO 5.500,00 

 

CULTURA 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 2.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900403 PESSOAL CONTRATADO SERVIÇO MÉDICO 4.000,00 

31901105 SUBSÍDIO DO SECRETARIADO 4.000,00 

33901401 DIÁRIAS DE VIAGENS 3.000,00 

31901109 PESSOA EFETIVO – SERVIÇO MÉDICO 17.000,00 

31901110 PESSOAL EFETIVO – SERVIÇO ODONTOLÓGICO 7.000,00 

33903001 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

3.000,00 

33903038 MATERIAL MANUTENÇÃO VEÍCULO 3.000,00 

33903617 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 1.500,00 

33904802 TRANSF. REC. FIANC. A PESSOA CARENTE 1.000,00 

31901310 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – EXECUTIVO 20.000,00 

31900403 PESSOAL CONTRATADO – SERVIÇO MÉDICO 30.000,00 

31900407 MÉDICOS CONTRATADOS 55.000,00 

31901109 PESSOAL EFETICO – SERVIÇO MÉDICO 4.000,00 

33704101 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIO DE SAÚDE 3.000,00 

33903035 MATERIAL LABORATORIAL 5.000,00 

33903036 MATERIAL HOSPITALAR 2.000,00 

33903038 MATERIAL MANUTENÇÃO VEÍCULOS 2.000,00 

33903606 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 4.000,00 

33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 1.000,00 

33903627 SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 1.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31901105 SUBSÍDIO DO SECRETARIADO 4.000,00 
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31900401 PESSOAL CONTRATADO - EXECUTIVO 8.500,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO - EXECUTIVO 13.000,00 

33903910 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 2.000,00 

33903927 SERVIÇO ENERGIA ELÉTRICA 12.000,00 

44903005 MAT. MANUT. ESTRADAS VIC. E LOGRADOUROS 3.000,00 

44905101 OBRAS E INSTAL. DOMÍNIO PATRIMONIAL 8.000,00 

31900401 PESSOAL CONTRATADO - EXECUTIVO 20.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO - EXECUTIVO 20.000,00 

33903001 COMB. E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 10.000,00 

33903038 MATERIAL MANUTENÇÃO VEÍCULOS 5.000,00 

33903617 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3.000,00 

33903913 MANUT. CONSERVAÇÃO MAQ. EQUIPAMENTOS 10.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

31900401 PESSOAL CONTRATADO – EXECUTIVO 3.000,00 

31901108 PESSOAL EFETIVO – EXECUTIVO 3.000,00 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
AÇÃO LEGISLATIVA 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

22903506,00 ASSESSORIA E CONS. JURÍDICA – 
LESGISLATIVO 

11.366,73 

 
Art. 2° Como fonte de recurso, serão utilizado a tendência de excesso de arrecadação 
prevista no parágrafo 3o do artigo 43 da Lei 4.320/64. 
 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 25 de novembro de 2005. 
 
São João do Manteninha, 19 de dezembro de 2005; 13° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

FERNANDO DE ALENCAR ALMEIDA 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 


